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Concorrência

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

041/2025SEME 

31/10/2025

IAGO AUGUSTO BATISTA

1

Nº ORDEM EMPRESA
ATENDIMENTO AO 

ITEM
OBSERVAÇÃO

1  A3 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA NÃO

Apresentou proposta com desconto de 31% no valor de R$ 1.880.490,10 
(um milhão oitocentos e oitenta mil quatrocentos e noventa reais e dez 
centavos), sem a devida comprovação de exequibilidade.

O total da planilha sintética apresentada é igual a R$ 1.880.485,14 (um 
milhão, oitocentos e oitenta mil, quatrocentos e cinco reais e quatorze 
centavos), divergente do valor da proposta.
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Nº ORDEM EMPRESA
ATENDIMENTO AO 

ITEM
OBSERVAÇÃO

1  A3 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA NÃO

Não ajustou os bancos e descrições conforme o edital (itens 10.3; 14.1.8.3);

Identificaram-se erros de arredondamento nos valores da planilha.

No item 32.1, foi constatada uma diferença de R$ 5,23 em relação ao valor
esperado.
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Nº ORDEM EMPRESA
ATENDIMENTO AO 

ITEM
OBSERVAÇÃO

1  A3 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA SIM

Presidente Tancredo Neves - BA, 31 de outubro de 2025.

Iago Augusto Batista
Engenheiro Civil

CREA-BA 0522216781

Referente a análise da proposta de preço, a empresa não atendeu todos os requisitos do edital. 
Quando à análise de exequibilidade, a empresa não apresentou manifestação técnica detalhada ou cotações dos insumos de relevância.

Conclusão

A análise técnica de engenharia não inclui elementos jurídicos, contábeis ou outro que fuja da esfera da engenharia devendo estes serem analisados pelos setores 
responsáveis.

A análise técnica de engenharia será apenas da proposta vencedora.

Esta análise é meramente opinativa. A CPL poderá acatar ou não de acordo com análise própria.

Item 4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

Item 4.3.2. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários propostos em planilha de preços. 

Item 6.6 Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semienterrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

Fase do processo: Proposta de Preços

Técnico Responsável pela Análise:

PROPOSTA DE PREÇOS - Análise de licitação

Esclarecimentos

A análise abaixo leva em consideração apenas as questões técnicas de engenharia observadas na documentação entregue pelos licitantes e no edital do processo licitatório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

Tipo de Licitação:

Nº:

Objeto:

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para a execução da obra
remanescente da Escola de Educação Infantil Tipo B conforme Termo de Compromisso nº 170303,
localizada no Bairro Nova Aurora, em Presidente Tancredo Neves/Ba, conforme especificações
constantes neste edital e seus anexos. 

Data:
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